EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA.

Requerimento AMPB – Proc. Administrativo, Protocolo nº 7.543/20009

Portaria PTRE/SGP/SCJE  nº 236/2009 – Presidência do TRE



ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA PARAÍBA – AMPB, Entidade representativa dos magistrados paraibanos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.169.871/0001-08, com sede à Avenida João Machado, nº 553, Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba, vem, perante Vossa Excelência, com esteio no art. 97 do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, formular RECURSO ADMINISTRATIVO, em face de decisão proferida pela Exmo. Sr. Presidente do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA – TRE/PB, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

Sãos os termos em que, respeitosamente,

Pede Deferimento.

João Pessoa(PB), 09 de novembro de 2009

Antônio Silveira Neto

Presidente da AMPB

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA- TRE - PB

Exmos. Srs. Membros da Corte Eleitoral:

A Associação de Magistrados ora Recorrente requereu à Presidência dessa E. Corte Eleitoral a reconsideração dos termos da Portaria nº 236/2009 – PTRE/SGP/SCJE, a qual determinou a modificação da data de pagamento da gratificação eleitoral aos juízes e promotores de justiça, passando a ser efetuada até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da efetiva prestação do serviço.

O pleito restou indeferido, em decisão assim proferida:

“...informo não ser possível o atendimento ao pleito.

Saliento que o pagamento antecipado da Gratificação Eleitoral, dada a sua natureza pro labore, gerava diversos problemas administrativos, ocasionando despesas de cobrança de valores indevidamente pagos, bem como gastos de mão-de-obra, cuja operacionalização de cobrança envolvia várias unidades deste Tribunal.

A presente medida visou, também, uniformizar a data de pagamento em relação aos demais Tribunais Regionais Eleitorais, que já vêm procedendo desta meneira em prol do interesse público.

Assim, em face do princípio geral do Direito de supremacia do interesse público sobre o interesse privado, lamento não poder atender aos anseios dos Excelentíssimos Magistrados representados por Vossa Excelência..”

O fato é que a Presidência desse E. Tribunal Eleitoral, sob o fundamento de existência de interesse público, entendeu por bem modificar a data de pagamento da gratificação eleitoral aos magistrados de primeira instância, que passou a ser efetuada até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço. 

Sucede, todavia, que, na hipótese de permanecer em vigor a referida portaria, estar-se-á a ferir o princípio constitucional da isonomia, previsto no art. 5º da CF, considerando-se que todos os demais servidores e membros da Corte de Justiça Eleitoral recebem antecipadamente, no próprio mês da prestação de serviços.

Saliente-se, ainda, que o motivo ensejador da discriminação se refere, segundo o próprio ofício da presidência (doc 02), a problemas administrativos referentes a cobrança de valores indevidamente pagos, bem como a uniformização da data do pagamento. Ora, como se pretende uniformizar data de pagamento apenas para magistrados de 1º grau, trantando-os diferentemente dos servidores e dos juízes membros do próprio Tribunal?

Assim, não há razão lógica para  o discrímen, especialmente porque se há problemas com a devolução de valores para alguns não se pode penalizar todos. 

Nesse sentido, são esclarecedoras as lições do administrativista Álvaro Melo Filho:

“violenta o princípio da igualdade a lei que trate desigualmente pessoas, coisas ou situações, com base em fatores estranhos a essas mesma pessoas, coisas ou situações” (In: Princípio da isonomia e os privilégios da Fazenda Pública, Revista de Informação Legislativa, n. 31, ano 1994, Senado Federal)

Pergunta-se: o que os magistrados que nunca tiveram problemas com a devolução de valores tem haver com situações particulares? Absolutamente nada. Não se pode generalizar e causar embaraços para o recebimento de valores em face de situações pontuais, de modo que não se vê no caso qualquer interesse público que justifique o ato administrativo abstrato.

Ainda sobre o princípio da isonomia tem-se como assentado o entendimento doutrinário de que a isonomia exige que se dê tratamento igualitário àqueles que estejam na mesma situação fática. Isso significa que a administração deve conferir tratamento igualitário aos administrados, sem discriminações, sejam elas benéficas ou prejudiciais. As discriminações, quando existentes, devem estar previstas em lei (pressupondo-se que tais discriminações são razoáveis), sendo vedada à administração distinguir onde a lei não o faz, ou fora dos termos por ela postos.

Portanto, encontra-se evidente a violação ao princípio da isonomia pela portaria da presidência e posterior decisão administrativa que exclui os juízes de 1º grau da folha de pagamento do dia 20, em desonância com os magistrados de 2º grau. Como diferenciar membros do Poder Judiciário que possuem as mesmas garantias, atribuições e prerrogativas constitucionais? Fixou-se, assim, um critério flagrantemente anti-isonômico e ilegal, que finda por  promover diferenciação discriminatória entre os membros do Poder Judiciário.

De mais a mais, afora a afronta ao princípio da isonomia, a portaria impugnada ocasionou vários transtornos financeiros aos magistrados, os quais possuem programações de pagamentos que findaram por não serem honrados em razão da súbita decisão tomada pela Egrégia Presidência do TRE/PB, inclusive, de forma não previamente comunicada.

Com as devidas escusas, com a modificação da data de pagamento da gratificação eleitoral através de portaria da Presidência do TJPB, ocorreu uma verdadeira insegurança jurídica por parte dos magistrados, que, data venia máxima, não podem ter a data de pagamento dependente dos sabores e ventos das conjunturas do momento.

  
Cuida reiterar que compromissos assumidos pelos magistrados e promotores eleitorais foram descumpridos, causando-lhes, injustamente, prejuízos diversos. 

Por fim, há de se observar que a portaria objeto do presente recurso apresenta como fundamento a existência de pendências financeiras por parte de alguns juízes e promotores, sendo que, em hipótese alguma, admite-se sejam todos os magistrados e promotores penalizados.

Ante o exposto, seja em razão da necessidade de observância do princípio da isonomia, seja diante dos prejuízos causados a toda a coletividade de magistrados eleitorais, constata-se, sem qualquer esforço, a necessidade de revogação da Portaria nº 236/2009-PTRE/SGP/SCJE. É o que se requer.

São os termos em que, respeitosamente,

Pede deferimento.

João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

Antônio Silveira Neto

Presidente da AMPB

